




















 



 





 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro 
Müller 

                                  

                                 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

                                  PROCESSO N° 056/2023 

O Prefeito Municipal de Portão/RS, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores, autorizam e 
torna público o seguinte processo de Dispensa de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 

CONTRATADA: VILMAR MULLER ME 
 
OBJETO: Solicito a contratação de produtora para representar a Banda Mago de Dante que 
irá tocar no Dia do Rock que acontecerá no Centro de Atividades Lothar Kern dia 16/07/2023 
a partir das 15h. 
 
JUSTIFICATIVA: O Dia do Rock faz parte do Calendário Municipal de Eventos e se faz 
necessário a contratação de bandas para cumprir a grade de programação do evento. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 74, II, da Lei Federal n° 14.133 e alterações posteriores. 
 

VALOR GLOBAL: R$ 2.750,00 

 
PAGAMENTO: Integral 

PRAZO: Imediato 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1850-333903923000000 – FESTIVIDADES E HOMENAGENS - SECDT 
 

Portão/RS, 14 de julho de 2023. 
 
 
 
                                                                                         __________________ 

DELMAR HOFF 
Prefeito Municipal 



+ 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
E RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO  
  

 
 
 

Rafael de Almeida, Diretor Geral de Compras e Licitações, em obediência ao que dispõe o art.74, II, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 

Solicito a contratação de produtora para representar a banda Maria do Relento que irá tocar no Dia do 
Rock que acontecerá no Centro de Atividades Lothar Kern dia 16/07/2023 a partir das 15h. Justifica‐se a 

escolha da contratada VILMAR MULLER ME,  inscrita no CNPJ sob n° 20.497.578/0001‐02, atrela‐se 
tanto à justificativa de menor preço, quanto à habilitação e qualificação técnica do contratado, além da 
caracterização  e  comprovação  da  exclusividade,  bem  como  consagração  pública  do  artista  que  será 
contratado e a situação fática que autoriza a Dispensa por meio de parecer Jurídico. 

 
1. Em analise aos presentes autos, observamos os preços apresentados pela empresa em 

comparação  à  pesquisa  efetuada  com  outras  contratações  semelhantes  em  pesquisa  no 

Licitacon/RS e no Banco de Preços, está compatível com os praticados no mercado, obedecendo ao 

Termo de referência. 

2. Os  serviços  prestados  pela  empresa  supracitada  são  compatíveis  e  não  apresenta 
diferença que  venha  influenciar na escolha,  ficando esta  vinculada  a  verificação da habilitação e 
comprovação da notória especialização. Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente 
pela disponibilidade de atendimento. 

3. Justifica‐se a contratação porque “O Dia do Rock”  faz parte do Calendário Municipal de 
Eventos e Cultura de Portão‐RS, se faz necessária a contratação de bandas para cumprir a grade de 
programação do evento. 

 

Assume,  pois,  a  responsabilidade  quanto  às  informações  prestadas  e  documentos  que 

instruem  o  processo  de  pedido  de  compra/contratação  e  DECLARA  que  não  possui  qualquer 

parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quaisquer dos sócios‐administradores 

da  empresa  escolhida,  firmando  o  presente  termo  de  responsabilidade,  de  livre  e  espontânea 

vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as diligências realizadas e que atesta, 

abaixo, o conhecimento delas. 

 

Portão, 14 de julho de 2023. 

 

 

 
 

_____________________________________________________ 

Rafael de Almeida 

DIRETOR GERAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VILMAR MULLER 61317306015 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.497.578/0001-02
Certidão nº: 34858215/2023
Expedição: 14/07/2023, às 12:31:43
Validade: 10/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VILMAR MULLER 61317306015 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.497.578/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br








